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SDS/CMJ – SEGUNDA NOMINATA – A Comissão Organizadora do Processo de Escolha dos 

Representantes da Sociedade Civil do CMJ-JF em Fórum Municipal, TORNA PÚBLICO, a 

Segunda Nominata das Entidades Inscritas no processo de escolha dos representantes da Sociedade 

Civil, considerando o prazo recursal. O Fórum Municipal acontecerá dia 02/12/2020, durante todo 

dia, por meio online através do link: https://is.gd/forumjuventude  

Instituição Situação 

01 
Agência Adventista de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais Sudeste 

Brasileira- ADRA Sudeste 
Deferido 

02 Associação de Assistência Social, Reciclagem e Artesanato - LIXARTE Deferido 

03 Associação Cultural Arte e Vida – ACAV Deferido 

04 Coletivo Maria Maria - Mulheres em Movimento Deferido 

05 Instituto Elo Deferido 

06 Rede Cidadã Deferido 

07 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI Deferido 

08 União da Juventude Socialista Indeferido 

09 União Colegial de Minas Gerais Deferido 

10 Unidade Popular Pelo Socialismo Deferido 

11 Movimento Kizomba Deferido 

 

Juiz de Fora, 30 de novembro de 2020. 
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